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T E M  S U G E S T Õ E S
O U  A L G U M
P R O B L E M A ?  

Informe a Amorville pelos canais
institucionais: 

E-mail: amorville@villedemontagne.org.br

Telefone: (61) 98134-6346
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O VILLE APOIA

É LEI!
GOVERNO DO DF PROÍBE USO
DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS QUE

PRODUZAM BARULHO
 DECRETO Nº 44189 DE 06/02/2023 Regulamenta a Lei

nº 6.647, de 17 de agosto de 2020, que "proíbe o
manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos ou
qualquer artefato pirotécnico que produza estampidos
no Distrito Federal e dá outras providências".

 

MULTA DE R$ 2.500,00. O VALOR É DOBRADO NA
HIPÓTESE DE REINCIDÊNCIA

 Denúncias de venda e queima de fogos barulhentos:
Ouvidoria do GDF (162), pelo site participa.df.gov.br, ou

diretamente para a Polícia, no 190.



O melhor som é o daO melhor som é o da
Nossa natureza!Nossa natureza!
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